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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 498, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a Portaria MJSP/SE nº 1.337 de 
18/07/2019; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional de Campo Grande, a servidora Tatiana Marques Garcia, CPF 800.807.231-87, Matrícula 3237265. 
Art. 2º Determinar que a  Coordenação Regional de Campo Grande e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 99, DE 29 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.002734/2022-51, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de Abril de 2022, do servidor abaixo 
relacionado, conforme o período descrito: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO(S) 

JOSÉ CORDEIRO DOS 
SANTOS 

  0446146 - 
CTL DE 

PETROLÂNDIA/CR/BSF 
25/04/2022 a 
23/07/2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 
 

COORDENAÇÃ REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 13, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a 
Portaria nº 539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e 
tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar as servidoras PÂMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula 2049073, 
CPF:781.008.102-06, e TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula 1851918, CPF: 002.838.031-26, como 
GESTORAS DE CONTRATO, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 50/2022, 
celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO e FACHINELI COMUNICAÇÃO LTDA, 
CNPJ 08.804.362/0001-47.   
Art. 2º  Designar as servidoras JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula nº 3005922, CPF: 598.998.835-49, e 
FERNANDA DE CASTRO BARBOSA, matrícula 3010988, CPF: 107.004.647-78, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato.   
Art. 3º  Designar os servidores CORNÉLIO MARTINS MARQUES, matrícula nº 1821311, CPF:474.793.706-44, e 
JAITON GERINO MACIEL , matrícula 0446849, CPF: 221.185.945-34, como FISCAIS SETORIAIS, titular e substituto, 
para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Eunápolis da execução do contrato. 
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Art. 4º  Designar os servidores FABIANO ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula nº 1815225, CPF: 001.879.437-88, e 
JOSÉ VALMIR DE OLIVEIRA, matrícula 0445700, CPF: 352.391.074-91, como FISCAIS SETORIAIS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itamaraju da execução do contrato. 
Art. 5º  Designar as servidoras LILIAN BRANDT CALÇAVARA, matrícula nº 1548313, CPF: 991.316.171-15, e 
LILIANA VIGNOLI DE SALVO SOUZA, matrícula 2438945, CPF: 840.764.377-72, como FISCAIS SETORIAIS, titular 
e substituto, para acompanharem os aspectos setoriais no Núcleo de Apoio Técnico em Prado da execução do contrato. 
Art. 6º  Os Gestores Titulares e Substitutos, bem como os Fiscais Técnicos Titulares e Substitutos e Fiscais Setoriais 
Titulares e Substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

PAMELA MONALISA R. MONTE DOS ANJOS 
Coordenadora Regional Substituta 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 13/2022 
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